
  

ESTADO DE GOIÁS 

SURTIÇA ELEITORAL 

PODER SUDICIÁRIO 

PORTARIA Nº 116/86. 
  

O Presidente do Tribunal Regional Elei- 

toral do Estado de Goiás, Desembargador 

ULDERICO GERALDO RODRIGUES, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Arbitrar, nos termos do artigo 2º, itens 

IJ1 e IV, combinado com o artigo 62, da Resoluçao nº 11.261 

de Il de maio de 1.982, do Colendo Tribunal Superior Eleito 

ral, ao serviodr do Quadro Permanente da Secretaria desta ! 

Casa, Sr. ALEX BORGES DE CARVALHO, 1 (uma) diaria no valor 

de C2$427,96 (quatrocentos e vinle e sete cruzados e noven- 

ta e seis centavos), correspondente ao dia 15 de agosto do 

amo em curso, dala em que estará ausente dest a Capilal,em 

” 

BRASILIA-DF., a serviço da Justiça Eleitoral. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL  RE- 

GIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOTÂNIA, ADS TA DIAS 

DO MES DE AGOSTO DE 1.986. 

Des. ULDÉRICO GERALDO RODRIGUES 
Prosídente


